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Lei nº 685, de 21 de maio de 2009.


 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, para a manutenção das quatro categorias do Westfälische Tanzgruppe, quais sejam  infantil, infanto-juvenil, juvenil e adulto.



§ único O benefício de que trata o artigo, destina-se ao custeio das despesas de manutenção das atividades de danças folclóricas do grupo, como gastos com instrutor de danças, viagens, livros fitas e afins. 


 Art 2º O benefício instituído por esta lei será pago em duas parcelas.



 Art 3º Em contrapartida, a entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município e, sempre representando e divulgando o Município.
                         Art 4º O Westfälische Tanzgruppe assinará convênio com o Município de Westfália, com validade até 31 de dezembro de 2009.



 Art 5º Para a liberação da segunda parcela, a entidade deverá prestar contas da parcela anterior; e referente a última parcela o prazo para prestação de contas será 31 de janeiro de 2010.



§ único A ausência da comprovação da aplicação dos recursos, implicará na restituição do saldo restante aos cofres municipais.



Art 6º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.


Art 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de maio de 2009.
Sérgio Marasca

PREFEITO 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
autoriza o poder executivo a conceder auxílio financeiro A WESTFÄLISCHE TANZGRUPPE e dá outras providências.
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